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Ementa 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ESTADUAL 7.574/2017 DO RIO DE 
JANEIRO. OBRIGAÇÃO IMPOSTA A EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE TELEFONIA E 
INTERNET. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DECORRENTES DO SERVIÇO DE 

TELECOMUNICAÇÕES. RELAÇÃO DE CONSUMO. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA CONCORRENTE. 
ARTIGO 24, V e VIII, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE. 1. 
Repartir competências compreende compatibilizar interesses para reforçar o federalismo em uma 
dimensão realmente cooperativa e difusa, rechaçando-se a centralização em um ou outro ente e 
corroborando para que o funcionamento harmônico das competências legislativas e executivas otimizem 
os fundamentos (art. 1º) e objetivos (art. 3º) da Constituição da República. 2. Legislação que 
impõe obrigação de informar o consumidor acerca da identidade de funcionários que prestarão serviços 
de telecomunicações e internet, em sua residência ou sede, constitui norma reguladora de obrigações e 

responsabilidades referentes a relação de consumo, inserindo-se na competência concorrente do artigo 
24, V e VIII, da Constituição da República. 3. Ação direta de inconstitucionalidade julgada improcedente. 
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Julgamento: 12/04/2018 
Publicação: 25/04/2018 
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Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ESTADUAL 10.058/2013 DO ESTADO DA 
PARAÍBA. SERVIÇO PÚBLICO DE TELEFONIA MÓVEL. OBRIGAÇÃO DE FORNECER AO 

CONSUMIDOR INFORMAÇÕES SOBRE ÁREA DE COBERTURA E QUALIDADE DO SINAL. 
ENCARGOS E SANÇÕES NÃO PREVISTOS NOS CONTRATOS DE CONCESSÃO DO SERVIÇO, 
CELEBRADOS COM A UNIÃO. USURPAÇÃO DAS COMPETÊNCIAS FEDERAIS PARA DISPOR 
SOBRE O TEMA. 1. Tendo em vista (a) a simplicidade da questão de direito sob exame; (b) a 
exaustividade das manifestações aportadas aos autos; e (c) a baixa utilidade da conversão do rito inicial 
adotado para o presente caso, a ação comporta julgamento imediato do mérito. Medida sufragada pelo 
Plenário em questão de ordem. 2. As competências para legislar sobre telecomunicações e para definir os 
termos da prestação dos serviços de telefonia móvel, inclusive sob regime de concessão, cabem 

privativamente à União, conforme o disposto nos arts. 21, XI; 22, IV, e 175 da Constituição Federal. 
Precedentes. 3. Ao criar, para as empresas que exploram o serviço de telefonia móvel no Estado da 
Paraíba, obrigações adicionais não previstas nos contratos de concessão, sujeitando tais prestadoras a 

sanções administrativas e pecuniárias no caso de descumprimento, a Lei Estadual 10.058/2013 imiscuiu-
se indevidamente nos termos da relação contratual estabelecida entre o poder federal e as 
concessionárias. 4. Ação direta julgada procedente. 
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MEMBRO, LEGISLAÇÃO, SERVIÇO DE TELECOMUNICAÇÃO, DEPENDÊNCIA, AUTORIZAÇÃO 
EXPRESSA, LEI COMPLEMENTAR. 
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Ementa: Processo legislativo. Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei estadual que 
cria obrigações para empresas prestadoras do serviço de telecomunicações. Inconstitucionalidade. 1. A 
Lei nº 12.239/2006, do Estado de São Paulo, obriga as companhias operadoras de telefonia fixa e móvel 

a constituírem cadastro especial de assinantes do serviço interessados no sistema de venda por meio de 
telemarketing. 2. Compete à União Federal legislar privativamente sobre o serviço de telecomunicações 
(CF, art. 22, IV), bem como a sua exploração (CF, art. 21, XI, CF). Exercício abusivo da competência 
legislativa estadual. 3. Procedência da ação direta. 
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Ementa 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. IMPUGNAÇÃO DA LEI DISTRITAL N. 3.596. 
IMPOSIÇÃO, ÀS EMPRESAS DE TELEFONIA FIXA QUE OPERAM NO DISTRITO FEDERAL, DE 

INSTALAÇÃO DE CONTADORES DE PULSO EM CADA PONTO DE CONSUMO. VIOLAÇÃO DO 
ARTIGO 22, IV, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. 1. A Lei distrital n. 3.596 é inconstitucional, visto que 
dispõe sobre matéria de competência da União, criando obrigação não prevista nos respectivos contratos 
de concessão do serviço público, a serem cumpridas pelas concessionárias de telefonia fixa --- artigo 22, 

inciso IV, da Constituição do Brasil. 2. Pedido julgado procedente para declarar inconstitucional a Lei 
distrital n. 3.596/05. 

 

 
ADI 6087 
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Ementa 

LEGITIMIDADE – PERTINÊNCIA TEMÁTICA – PROCESSO OBJETIVO. A Associação Nacional das 
Operadoras Celulares – ACEL e a Associação Brasileira de Concessionárias de Serviço Telefônico Fixo 
Comutado – ABRAFIX possuem legitimidade para ajuizar ação direta de inconstitucionalidade contra 
diploma estadual a impor obrigações, entre outras, às empresas prestadoras de serviços de telefonia e 

internet, considerado o liame direto entre o preceito atacado e os objetivos e institucionais constantes dos 
estatutos das autoras. COMPLEXO NORMATIVO – IMPUGNAÇÃO – TOTALIDADE. Ausente vínculo 
unitário a enlaçar, sob os ângulos do conteúdo e da abrangência, diplomas normativos diversos, descabe 
articular a inexistência de impugnação à totalidade do complexo normativo, circunstância a implicar, em 
tese, a inviabilidade da ação direta. COMPETÊNCIA NORMATIVA – CONSUMIDOR – PROTEÇÃO – 
AMPLIAÇÃO – LEI ESTADUAL. Ausente a instituição de obrigações relacionadas à execução contratual 

da concessão de serviço de telecomunicações, surge constitucional norma estadual a vedar a realização 
de “cobranças e vendas de produtos via telefone, fora do horário comercial, nos dias de semana, feriados 
e finais de semanas”, ante a competência concorrente dos Estados para legislar sobre proteção aos 
consumidores – artigo 24, inciso V, da Constituição Federal. Precedente do Plenário: ação direta de 
inconstitucionalidade nº 5.745, julgada em 7 de fevereiro de 2019. 
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Relator(a): Min. ROSA WEBER 
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Publicação: 25/02/2021 
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EMENTA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 6.336/2013 DO ESTADO DO PIAUÍ. 
PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL. OBRIGAÇÃO DE FORNECIMENTO DE 

INFORMAÇÕES PARA FINS DE SEGURANÇA PÚBLICA. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA 
PRIVATIVA DA UNIÃO PARA LEGISLAR SOBRE EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TELECOMUNICAÇÕES. AFRONTA AOS ARTS. 21, XI, E 22, I E IV, DA CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA. PRECEDENTES. 1. Ao obrigar as empresas prestadoras de serviço de telefonia móvel 

pessoal a fornecerem, aos órgãos de segurança pública, dados relativos à localização de telefones 
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celulares e cartões “SIM” que tenham sido objeto de furto, roubo e latrocínio ou utilizados na prática de 
delitos, a Lei nº 6.336/2013 do Estado do Piauí interfere na estrutura da prestação do serviço 
de telefonia, espécie do gênero telecomunicação, cujo regramento compete à União, a teor dos arts. 21, 

XI, e 22, I e IV, da Constituição da República. 2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal não tem 
atribuído validade constitucional a normas estaduais que, embora animadas pelo desiderato de contribuir 
com os órgãos de segurança pública, têm a consequência prática de interferir indevidamente em direitos 
individuais e na estrutura de prestação de serviço público. Precedentes: ADI 3110/SP (DJe 10.6.2020); 
ADI 5723/PB (DJe 14.02.2019); ADI 4401/MG (DJe 28.11.2019); ADI 5356/MS (DJe 01.8.2017) e ADI 
5253/BA (DJe 01.8.2017). 3. Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente. 
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Órgão julgador: Tribunal Pleno 
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Julgamento: 13/12/2018 
Publicação: 05/02/2019 
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Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO CONSTITUCIONAL. 
LEI 12.155/2005 DO ESTADO DE SÃO PAULO. INSTITUIÇÃO DE OBRIGAÇÃO PARA 
AS EMPRESAS CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES DE DISCRIMINAR 
DETALHADAMENTE NAS CONTAS DE TELEFONIA FIXA E MÓVEL OS PULSOS COBRADOS NAS 

LIGAÇÕES LOCAIS, SOB PENA DE MULTA. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. COMPETÊNCIA 
PRIVATIVA DA UNIÃO PARA LEGISLAR SOBRE TELECOMUNICAÇÕES. (ARTIGO 22, IV, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL). AFASTAMENTO DA COMPETÊNCIA CONCORRENTE DO ESTADO-
MEMBRO PARA LEGISLAR SOBRE CONSUMO (ARTIGO 24, V E VIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL). 
USUÁRIO DE SERVIÇOS PÚBLICOS CUJO REGIME GUARDA DISTINÇÃO COM A FIGURA DO 
CONSUMIDOR (ARTIGO 175, PARÁGRAFO ÚNICO, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL). AÇÃO DIRETA 
DE INCONSTITUCIONALIDADE CONHECIDA E JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO. 1. O serviço de 
telecomunicações é da competência legislativa da (artigo 22, IV, da Constituição Federal), que resta 
violada quando lei estadual institui, para as empresas concessionárias de serviços de telecomunicações, 
a obrigação de discriminar detalhadamente nas contas de telefonia fixa e móvel os pulsos cobrados nas 

ligações locais, sob pena de multa, ainda que a pretexto de proteger o consumidor ou a saúde dos 
usuários. 2. A competência concorrente dos estados-membros para dispor sobre direito do consumidor 
(artigo 24, V e VIII, da Constituição Federal) não pode conduzir à frustração da teleologia das normas que 
estabelecem as competências legislativa e administrativa privativas da União em matéria de 
telecomunicações. Precedentes: ADI 5.253, Rel. Min. Dias Toffoli, Plenário, DJe de 01/08/2017; ADI 
4.861, Rel. Min. Gilmar Mendes, Plenário, DJe de 01/08/2017; ADI 4.477, Rel. Min. Rosa Weber, Plenário, 
DJe de 31/05/2017; ADI 2.615, Rel. Min. Eros Grau, Rel. p/ acórdão Min. Gilmar Mendes, DJe de 
18/05/2015; ADI 4.478, Rel. Min. Ayres Britto, Rel. p/ acórdão Min. Luiz Fux, DJe de 29.11.2011. 3. O 
consumidor e o usuário de serviços públicos ostentam regimes jurídicos diversos. Enquanto o primeiro se 
subsume ao disposto no Código de Defesa do Consumidor, este último observa a lógica da solidariedade 
social (artigo 3º, I, da Constituição Federal) e encontra sede específica na cláusula “direitos dos usuários”, 
prevista no artigo 175, parágrafo único, II, da Constituição Federal. 4. Ação direta conhecida e julgado 
procedente o 
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Ação direta de inconstitucionalidade. Constitucional. Repartição de competências. Lei 15.984/2016 do 
Estado do Ceará, que determina às empresas operadoras do Serviço Móvel Pessoal a instalação de 
bloqueadores de sinais de radiocomunicações nos estabelecimentos penais. Alegação de violação 
aos artigos 21, IX; 22, IV; e 175, parágrafo único, I e II, da Constituição Federal. 2. Inconstitucionalidade 

formal. Ao ser constatada aparente incidência de determinado assunto a mais de um tipo de competência, 
deve-se realizar interpretação que leve em consideração duas premissas: a intensidade da relação da 
situação fática normatizada com a estrutura básica descrita no tipo da competência em análise e, além 
disso, o fim primário a que se destina essa norma, que possui direta relação com o princípio da 
predominância de interesses. Competência da União para explorar serviços de telecomunicação (art. 21, 
XI) e para legislar sobre telecomunicações (art. 22, IV). O Supremo Tribunal Federal tem firme 

entendimento no sentido da impossibilidade de interferência do Estado-membro nas relações jurídicas 
entre a União e as prestadoras dos serviços de telecomunicações. Em conformidade com isso, a 
jurisprudência vem reconhecendo a inconstitucionalidade de normas estaduais que tratam dos direitos 
dos usuários; do fornecimento de informações pessoais e de consumo a órgãos estaduais de segurança 
pública; e da criação de cadastro de aparelhos celulares roubados, furtados e perdidos no âmbito 
estadual. Precedentes. A Lei 15.984/2016, do Estado do Ceará, trata de telecomunicações, na medida em 
que suprime a prestação do serviço atribuído pela CF à União, ainda que em espaço reduzido – âmbito 

dos estabelecimentos prisionais. Interferência considerável no serviço federal. Objetivo primordialmente 
econômico da legislação – transferência da obrigação à prestadora do serviço de telecomunicações. 
Invasão indevida da competência legislativa da União. 3. Ação direta julgada procedente para declarar a 
inconstitucionalidade da Lei 15.984/2016 do Estado do Ceará. 

Observação 

(TP). (LEI ESTADUAL, PRESTADOR DE SERVIÇO, BLOQUEIO, TELEFONIA MÓVEL, 

PENITENCIÁRIA) ADI 3835 (TP), ADI 4861 (TP), ADI 5253 (TP), ADI 5327 (TP), ADI 5356 (TP). - 
Decisões monocráticas citadas: (LEI ESTADUAL, PRESTADOR DE SERVIÇO, 
BLOQUEIO, TELEFONIA MÓVEL, PENITENCIÁRIA) ADI 5253 MC, ADI 5356 MC. Número 
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aplicações Over-The-Top (OTT), Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2018, p. 36). 2. No caso do setor de 
telecomunicações, a atribuição da titularidade pela prestação dos serviços públicos à União (art. 21, 
inciso XI, da CF) tem como contrapartida o reconhecimento de uma federalização ampla das relações 

jurídicas que permeiam a prestação desses serviços. Do próprio conceito legal, extrai-se que 
“telecomunicação é a transmissão, emissão ou recepção, por fio, radioeletricidade, meios ópticos ou 
qualquer outro processo eletromagnético, de símbolos, caracteres, sinais, escritos, imagens, sons ou 
informações de qualquer natureza” (art. 60, § 1º, da Lei 9.472/1997). A disciplina jurídica de toda e 

qualquer forma de transmissão de sinais voltada à prestação de um serviço de telecomunicações revolve 
matéria afeta à competência legislativa da União, tal qual o direito de passagem e uso para a instalação 
de infraestrutura de rede. 3. O Supremo Tribunal Federal decidiu que a edição da Lei 13.116/2015 se 
insere no âmbito da competência privativa da União para legislar sobre telecomunicações (art. 22, inciso 
IV, CF/88) e materializa uma decisão de afastar a possibilidade de os Estados e Municípios legislarem 

sobre a matéria (ADI 3.110, Relator Edson Fachin, Tribunal Pleno, julgado em 4.5.2020, 
DJe 10.6.2020; ADPF 731, Relator(a): Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, julgado em 21/12/2020, DJe 10-02-
2021). A disciplina da gratuidade do direito de passagem prevista no art. 12, caput, da 

Lei 13.166/2015 divisou a necessária uniformização nacional, sobretudo em um setor econômico como o 
de telecomunicações, em que a interconexão e a interoperabilidade das redes afiguram-se essenciais. 4. 
A interpretação sistemática da Lei 13.116/2015, sobretudo naquilo que complementada pelo seu 
regulamento, revela, na realidade, zelo do legislador de, ao mesmo tempo, uniformizar a gratuidade do 
direito de passagem no âmbito nacional e respeitar o exercício das competências administrativas dos 
poderes concedentes locais, preservando-se a competência da União de legislar sobre normas gerais 
em matéria de licitações e contratos administrativos (art. 22, inciso XXVII, da CF). 5. O art. 12, caput, da 
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Lei 13.116/2015 institui verdadeiro ônus real sobre o direito de propriedade dos bens de Estados e 
Municípios nas vias públicas, faixas de domínio e outros bens públicos de uso comum 

Decisão 

improcedente, o julgamento foi suspenso. Falaram: pelo requerente, o Dr. Humberto Jacques de 
Medeiros, Vice-Procurador-Geral da República; pelo interessado Presidente da República, o Ministro José 
Levi Mello do Amaral Júnior, Advogado-Geral da União; pelo amicus curiae Sindicato Nacional das 
Empresas de Telefonia e de Serviço Móvel Celular e Pessoal - SINDITELEBRASIL, o Dr. Saul Tourinho 

Leal; pelo amicus curiae Estado de São Paulo, o Dr. Leonardo Cocchieri Leite Chaves, Procurador do 
Estado; pelo amicus curiae Associação Brasileira das Prestadoras de Serviços de Telecomunicações 
Competitivas - TELCOMP, 
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DE TELEFONIA E DE SERVICO MOVEL CELULAR E PESSOAL - SINDITELEBRASIL ADV.(A/S) : 

MARCELO MONTALVAO MACHADO AM. CURIAE. : ESTADO DE SÃO PAULO PROC.(A/S)(ES) 

 


